
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 4.828-B, DE 1998 
 
 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de 
Sementes e Mudas e dá outras pro-
vidências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º O Sistema Nacional de Sementes e Mudas, 

instituído nos termos desta Lei e de seu regulament o, obje-

tiva garantir a identidade e a qualidade do materia l de 

multiplicação e de reprodução vegetal produzido, co mercia-

lizado e utilizado em todo o território nacional. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, entende-se 

por: 

I — amostra: porção representativa de um lote de 

sementes ou de mudas, suficientemente homogênea e c orreta-

mente identificada, obtida por método indicado pelo  Minis-

tério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento — MA PA; 

II — amostra oficial: amostra retirada por fis-

cal, para fins de análise de fiscalização; 

III — amostragem: ato ou processo de obtenção de 

porção de sementes  ou de mudas, definido no regula mento 

desta Lei, para constituir amostra representativa d e campo 

ou de lote definido; 

IV — amostrador: pessoa física  credenciada pelo 

MAPA para execução de amostragem; 
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V — armazenador: pessoa física ou jurídica que 

armazena sementes para si ou para terceiros;  

VI — beneficiamento: operação efetuada mediante 

meios físicos, químicos ou mecânicos, com o objetiv o de se 

aprimorar a qualidade de um lote de sementes; 

VII — beneficiador: pessoa física ou jurídica que 

presta serviços de beneficiamento de sementes ou mu das para 

terceiros, assistida por responsável técnico; 

VIII — Categoria: unidade de classificação, den-

tro de uma classe de semente, que considera a orige m gené-

tica, a qualidade e o número de gerações, quando fo r o ca-

so;  

IX — certificação de sementes ou mudas: processo 

de produção de sementes ou mudas, executado mediant e con-

trole de qualidade em todas as etapas do seu ciclo,  inclu-

indo o conhecimento da origem genética e o controle  de ge-

rações; 

X — certificado de sementes ou mudas: documento 

emitido pelo certificador, comprovante de que o lot e de se-

mentes ou de mudas foi produzido de acordo com as n ormas e 

padrões de certificação estabelecidos; 

XI — certificador: o MAPA ou pessoa jurídica por 

este credenciada para executar a certificação de se mentes e 

mudas;  

XII — Classe: grupo de identificação da semente 

de acordo com o processo de produção;  

XIII — comerciante: pessoa física ou jurídica que 

exerce o comércio de sementes ou mudas;  

XIV — comércio: o ato de anunciar, expor à venda, 

ofertar, vender, consignar, reembalar, importar ou exportar 

sementes ou mudas; 
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XV — cultivar: a variedade de qualquer gênero ou 

espécie vegetal superior que seja claramente distin guível 

de outras cultivares conhecidas, por margem mínima de des-

critores, por sua denominação própria, que seja hom ogênea e 

estável quanto aos descritores através de gerações sucessi-

vas e seja de espécie passível de uso pelo complexo  agro-

florestal, descrita em publicação especializada dis ponível 

e acessível ao público, bem como a linhagem compone nte de 

híbridos;  

XVI  - cultivar local, tradicional ou crioula: 

variedade desenvolvida, adaptada ou produzida por a gricul-

tores familiares, assentados da reforma agrária ou indíge-

nas, com características fenotípicas bem determinad as e re-

conhecidas pelas respectivas comunidades e que, a c ritério 

do MAPA, considerados também os descritores sociocu lturais 

e ambientais, não se caracterizem como substancialm ente se-

melhantes às cultivares comerciais;  

XVII — detentor  de semente: a pessoa física ou 

jurídica que estiver na posse da semente; 

XVIII — fiscalização: exercício do poder de polí-

cia, visando coibir atos em desacordo com os dispos itivos 

desta Lei e de sua regulamentação, realizado por Fi scal Fe-

deral Agropecuário do MAPA ou por funcionário da ad minis-

tração estadual, municipal ou do Distrito Federal, capaci-

tados para o exercício da fiscalização e habilitado s pelos 

respectivos conselhos de fiscalização do exercício profis-

sional; 

XIX — híbrido: o resultado de um ou mais cruza-

mentos, sob condições controladas, entre progenitor es de 

constituição genética distinta, estável e de pureza  varie-

tal definida;  
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XX — identidade: conjunto de informações necessá-

rias à identificação de sementes ou mudas, incluind o a i-

dentidade genética; 

XXI — identidade genética: conjunto de caracteres 

genotípicos e fenotípicos da cultivar que a diferen cia de 

outras; 

XXII - introdutor: pessoa física ou jurídica que 

introduz pela primeira vez, no País, uma cultivar d esenvol-

vida em outro país;  

XXIII — jardim clonal: conjunto de plantas, ma-

trizes ou básicas, destinado a fornecer material de  multi-

plicação de determinada cultivar; 

XXIV — laboratório de análise de sementes e mu-

das: unidade constituída e credenciada especificame nte para 

proceder a análises de sementes e expedir o respect ivo bo-

letim ou certificado de análise, assistida por resp onsável 

técnico; 

XXV — mantenedor: pessoa física ou jurídica que 

se responsabiliza por tornar disponível um estoque mínimo 

de material de propagação de uma cultivar inscrita no Re-

gistro Nacional de Cultivares - RNC, conservando su as ca-

racterísticas de identidade genética e pureza varie tal;  

XXVI — muda: material de propagação vegetal de 

qualquer gênero, espécie ou cultivar, proveniente d e repro-

dução sexuada ou assexuada, que tenha finalidade es pecífica 

de  plantio; 

XXVII — Muda Certificada: muda que tenha sido 

submetida ao processo de certificação, proveniente de plan-

ta básica ou de planta matriz; 
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XXVIII — obtentor: pessoa física ou jurídica que 

obtiver cultivar,  nova cultivar ou cultivar essenc ialmente 

derivada; 

XXIX — Planta Básica: planta fornecedora de mate-

rial de propagação que mantém as características da  Planta 

Matriz da qual seja proveniente; 

XXX — Planta Matriz: planta obtida a partir de 

processo de melhoramento, sob a responsabilidade e controle 

direto do seu obtentor ou introdutor, mantidas as s uas ca-

racterísticas de identidade e pureza genéticas; 

XXXI — produção: o processo de propagação de se-

mentes ou mudas;  

XXXII — produtor de muda: pessoa física ou jurí-

dica que, assistida por responsável técnico, produz  muda 

destinada à comercialização; 

XXXIII — produtor de semente: pessoa física ou 

jurídica que, assistida por responsável técnico, pr oduz se-

mente destinada à comercialização;  

XXXIV — propagação: a reprodução, por sementes 

propriamente ditas, ou a multiplicação, por mudas e  demais 

estruturas vegetais, ou a concomitância dessas açõe s; 

XXXV — qualidade: conjunto de atributos inerentes 

a sementes ou a mudas, que permite comprovar a orig em gené-

tica e o estado físico, fisiológico e fitossanitári o delas;  

XXXVI — reembalador: pessoa física ou jurídica 

que, assistida por responsável técnico,  reembala s ementes;  

XXXVII — Responsável Técnico: engenheiro agrônomo 

ou engenheiro florestal, registrado no respectivo C onselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - C REA,  a 

quem compete a responsabilidade técnica pela produç ão, be-

neficiamento, reembalagem ou análise de sementes em  todas 
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as suas fases, na sua respectiva área de habilitaçã o pro-

fissional;   

XXXVIII — semente: material de reprodução vegetal 

de qualquer gênero, espécie ou cultivar, provenient e de re-

produção sexuada ou assexuada, que tenha finalidade  especí-

fica de semeadura; 

XXXIX — Semente Genética: material de reprodução 

obtido a partir de processo de melhoramento de plan tas, sob 

a responsabilidade e controle direto do seu obtento r ou in-

trodutor, mantidas as suas características de ident idade e 

pureza genéticas; 

XL — Semente Básica: material obtido da reprodu-

ção de semente genética, realizada de forma a garan tir sua 

identidade genética e sua pureza varietal; 

XLI — Semente Certificada de Primeira Geração: 

material de reprodução vegetal resultante da reprod ução de 

Semente Básica ou de Semente Genética;  

XLII — Semente Certificada de Segunda Geração: 

material de reprodução vegetal resultante da reprod ução de 

Semente Genética, de Semente Básica ou de Semente C ertifi-

cada de Primeira Geração;  

XLIII — semente para uso próprio: quantidade de 

material de reprodução vegetal guardada pelo agricu ltor, a 

cada safra, para semeadura ou plantio exclusivament e na sa-

fra seguinte e em sua propriedade ou outra cuja pos se dete-

nha, observados, para cálculo da quantidade, os par âmetros 

registrados para a cultivar no Registro Nacional de  Culti-

vares  – RNC; 

XLIV — Termo de Conformidade: documento emitido 

pelo Responsável Técnico, com o objetivo de atestar  que a 
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semente ou a muda foi produzida de acordo com as no rmas e 

padrões estabelecidos pelo MAPA;  

XLV — utilização de sementes ou mudas: uso de ve-

getais ou de suas partes com o objetivo de  semeadu ra ou 

plantio; 

XLVI — usuário de sementes ou mudas: aquele que 

utiliza sementes ou mudas com  objetivo de semeadur a ou 

plantio; 

XLVII — Valor de Cultivo e Uso - VCU: valor in-

trínseco de combinação das características agronômi cas da 

cultivar com as suas propriedades de uso em ativida des a-

grícolas, industriais, comerciais ou consumo in natura . 

Parágrafo único.  Aplicam-se, também, no que cou-

ber e no que não dispuser em contrário esta Lei, os  concei-

tos constantes da Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1 997. 

 

CAPÍTULO II 
DO SISTEMA NACIONAL DE SEMENTES E MUDAS 
 

Art. 3º O Sistema Nacional de Sementes e Mudas - 

SNSM compreende as seguintes atividades: 

I — Registro Nacional de Sementes e Mudas – RENA-

SEM; 

II — Registro Nacional de Cultivares –RNC; 

III — produção de sementes e mudas; 

IV — certificação de sementes e mudas; 

V — análise de sementes e mudas; 

VI — comercialização de sementes e mudas; 

VII — fiscalização da produção, do beneficiamen-

to, da amostragem, da análise, certificação, do arm azena-
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mento, do transporte e da comercialização de sement es e mu-

das; 

VIII — utilização de sementes e mudas. 

Art. 4º Compete ao MAPA promover, coordenar, nor-

matizar, supervisionar, auditar e fiscalizar as açõ es de-

correntes desta Lei e de seu regulamento. 

Art. 5º Compete aos Estados e ao Distrito Federal 

elaborar normas e procedimentos complementares rela tivos à 

produção de sementes e mudas, bem como exercer a fi scaliza-

ção do comércio estadual. 

Parágrafo único. A fiscalização do comércio esta-

dual de sementes e mudas poderá ser exercida pelo M APA, 

quando solicitado pela unidade da federação. 

Art. 6º Compete privativamente ao MAPA a fiscali-

zação do comércio interestadual e internacional de sementes 

e mudas. 

CAPÍTULO III 
DO REGISTRO NACIONAL DE SEMENTES E MUDAS 
 

Art. 7º Fica instituído, no MAPA, o Registro Na-

cional de Sementes e Mudas – RENASEM. 

Art. 8º As pessoas físicas e jurídicas que exer-

çam as atividades de produção, beneficiamento, emba lagem, 

armazenamento, análise, comércio, importação e expo rtação 

de sementes e mudas ficam obrigadas à inscrição no RENASEM. 

§ 1º  O MAPA credenciará, junto ao RENASEM, pes-

soas físicas e jurídicas que atendam aos requisitos  exigi-

dos no regulamento desta Lei, para exercer as ativi dades 

de: 

I — Responsável Técnico;  
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II — entidade de certificação de sementes e mu-

das; 

III — certificador de sementes ou mudas de produ-

ção própria; 

IV — laboratório de análise de sementes e de mu-

das; 

V — amostrador de sementes e mudas.  

§ 2º  As pessoas físicas ou jurídicas que impor-

tem sementes ou mudas para uso próprio em sua propr iedade, 

ou em propriedades de terceiros cuja posse detenham , ficam 

dispensadas da inscrição no RENASEM, obedecidas as condi-

ções estabelecidas no regulamento desta Lei. 

§ 3º  Ficam isentos da inscrição no RENASEM os 

agricultores familiares, os assentados da reforma a grária e 

os indígenas que multipliquem sementes ou mudas par a dis-

tribuição, troca ou comercialização entre si.  

Art. 9º Os serviços públicos decorrentes da ins-

crição ou do credenciamento no RENASEM serão remune rados 

pelo regime de preços de serviços públicos específi cos, ca-

bendo ao MAPA fixar valores e formas de arrecadação  para as 

atividades de: 

I — produtor de sementes; 

II — produtor de mudas; 

III — beneficiador de sementes; 

IV — reembalador de sementes; 

V — armazenador de sementes; 

VI — comerciante de sementes;  

VII — comerciante de mudas; 

VIII — certificador de sementes ou de mudas; 

IX — laboratório de análise de sementes ou de mu-

das; 
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X — amostrador; 

XI — responsável técnico. 

Parágrafo único.  A pessoa física ou jurídica que 

exercer mais de uma atividade pagará somente o valo r refe-

rente à maior anuidade e à maior taxa de inscrição ou de 

credenciamento nas atividades que desenvolve. 

 

CAPÍTULO IV 
DO REGISTRO NACIONAL DE CULTIVARES 

 

Art. 10.  Fica instituído, no MAPA, o Registro 

Nacional de Cultivares – RNC e o Cadastro Nacional de Cul-

tivares Registradas - CNCR. 

Parágrafo único.  O CNCR é o cadastro das culti-

vares registradas no RNC e de seus mantenedores. 

 Art. 11.  A produção, o beneficiamento e a co-

mercialização de sementes e de mudas ficam condicio nados à 

prévia inscrição da respectiva cultivar no RNC. 

§ 1º  A inscrição da cultivar deverá ser única. 

§ 2º  A permanência da inscrição de uma cultivar, 

no RNC, fica condicionada à existência de pelo meno s um 

mantenedor, excetuadas as cultivares cujo material de pro-

pagação dependa exclusivamente de importação. 

§ 3º  O MAPA poderá aceitar mais de um mantenedor 

da mesma cultivar inscrita no RNC, desde que compro ve pos-

suir condições técnicas para garantir a manutenção da cul-

tivar. 

§ 4º  O mantenedor que, por qualquer motivo, dei-

xar de fornecer material básico ou de assegurar as caracte-

rísticas da cultivar declaradas na ocasião de sua i nscrição 
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no RNC terá seu nome excluído do registro da cultiv ar no 

CNCR. 

§ 5º  Na hipótese de cultivar protegida, nos ter-

mos da Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997, a insc rição 

deverá ser feita pelo obtentor ou por procurador le galmente 

autorizado. 

§ 6º Não é obrigatória a inscrição no RNC de cul-

tivar local, tradicional ou crioula, utilizada por agricul-

tores familiares, assentados da reforma agrária ou indíge-

nas.   

§ 7º O regulamento desta Lei estabelecerá os cri-

térios de permanência ou exclusão de inscrição no R NC, das 

cultivares de domínio público. 

Art. 12.  A denominação da cultivar será obriga-

tória para sua identificação e destinar-se-á a ser sua de-

nominação genérica, devendo, para fins de registro,  obede-

cer aos seguintes critérios: 

I — ser única, não podendo ser expressa apenas na 

forma numérica; 

II — ser diferente de denominação de cultivar 

preexistente; 

III — não induzir a erro quanto às característi-

cas intrínsecas ou quanto à procedência da cultivar . 

Art. 13.  O MAPA editará publicação especializada 

para divulgação do Cadastro Nacional de Cultivares Regis-

tradas. 

Art. 14.  Ficam convalidadas as inscrições de 

cultivares já existentes no RNC, na data de publica ção des-

ta Lei, desde que, no prazo de cento e oitenta dias , os in-

teressados atendam ao disposto no art. 11. 
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Art. 15.  O MAPA estabelecerá normas para deter-

minação de Valor de Cultivo e de Uso — VCU pertinen tes a 

cada espécie vegetal, para a inscrição das respecti vas cul-

tivares no RNC. 

Art. 16.  A inscrição de cultivar no RNC poderá 

ser cancelada ou suspensa, na forma que estabelecer  o regu-

lamento desta Lei. 

Art. 17.  Os serviços públicos decorrentes da 

inscrição no RNC serão remunerados pelo regime de p reços de 

serviços públicos específicos, cabendo ao MAPA fixa r valo-

res e formas de arrecadação. 

 

CAPÍTULO V 
DA PRODUÇÃO E DA CERTIFICAÇÃO 

 

Art. 18.  O MAPA promoverá a organização do 

sistema de produção de sementes e mudas em todo o 

território nacional, incluindo o processo de certif icação, 

na forma que dispuser o regulamento desta Lei. 

Art. 19.  A produção de sementes e mudas será de 

responsabilidade do produtor de sementes e mudas in scrito 

no RENASEM, competindo-lhe zelar pelo controle de 

identidade e qualidade. 

Parágrafo único.  A garantia do padrão mínimo de 

germinação será assegurada pelo detentor da semente , seja 

produtor, comerciante ou usuário, na forma que disp user o 

regulamento desta Lei.  

Art. 20.  Os padrões de identidade e qualidade 

das sementes e mudas, estabelecidos pelo MAPA e pub licados 

no Diário Oficial da União, serão válidos em todo o  

território nacional. 
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Art. 21.  O produtor de sementes e de mudas fica 

obrigado a identificá-las, devendo fazer constar da  

respectiva embalagem, carimbo, rótulo ou etiqueta d e 

identificação, as especificações estabelecidas no 

regulamento desta Lei.  

Art. 22.  As sementes e mudas deverão ser 

identificadas com a denominação “Semente de” ou “Mu da de” 

acrescida do nome comum da espécie. 

Parágrafo único.  As sementes e mudas produzidas 

sob o processo de certificação serão identificadas de acor-

do com a denominação das categorias estabelecidas n o art. 

23, acrescida do nome comum da espécie. 

Art. 23.  No processo de certificação, as semen-

tes e as mudas poderão ser produzidas segundo as se guintes 

categorias:  

I — Semente Genética; 

II — Semente Básica; 

III — Semente Certificada de Primeira Geração - 

C1; 

IV — Semente Certificada de Segunda Geração - C2; 

V — Planta Básica; 

VI — Planta Matriz; 

VII — Muda Certificada. 

§ 1º  A obtenção de Semente Certificada de Segun-

da Geração – C2, de Semente Certificada de Primeira  Geração 

– C1 e de Semente Básica se dará, respectivamente, pela re-

produção de, no máximo, uma geração da categoria im ediata-

mente anterior, na escala de categorias constante d o caput . 

§ 2º  O MAPA poderá autorizar mais de uma geração 

para a multiplicação da categoria de Semente Básica , consi-

derando as peculiaridades de cada espécie vegetal. 
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§ 3º  A produção de Semente Básica, Semente Cer-

tificada de Primeira Geração - C1 e Semente Certifi cada de 

Segunda Geração - C2, fica condicionada à prévia in scrição 

dos campos de produção no MAPA, observados as norma s e os 

padrões pertinentes a cada espécie.  

§ 4º  A produção de Muda Certificada fica condi-

cionada à prévia inscrição do jardim clonal de Plan ta Ma-

triz e de Planta Básica, assim como do respectivo v iveiro 

de produção, no MAPA, observados as normas e os pad rões 

pertinentes.  

Art. 24.  A produção de sementes da Classe Não- 

Certificada com origem genética comprovada poderá ser feita 

por, no máximo, duas gerações a partir de Sementes Certifi-

cadas, Básicas ou Genéticas, condicionada à prévia inscri-

ção dos campos de produção no MAPA e ao atendimento  às nor-

mas e padrões estabelecidos no regulamento desta Le i. 

Parágrafo único.  A critério do MAPA, a produção 

de sementes prevista neste artigo poderá ser feita sem a 

comprovação da origem genética, quando ainda não ho uver 

tecnologia disponível para a produção de semente ge nética 

da respectiva espécie. 

Art. 25.  A inscrição de campo de produção de se-

mentes e mudas de cultivar protegida nos termos da Lei nº 

9.456, de 25 de abril de 1997, somente poderá ser f eita me-

diante autorização expressa do detentor do direito de pro-

priedade da cultivar.  

Art. 26.  A produção de muda não certificada de-

verá obedecer ao disposto no regulamento desta Lei.  

Art. 27.  A certificação de sementes e mudas 

deverá ser efetuada pelo MAPA ou por pessoa jurídic a 

credenciada, na forma do regulamento desta Lei. 
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Parágrafo único.  Será facultado ao produtor de 

sementes ou de mudas certificar a sua própria produ ção, 

desde que credenciado pelo MAPA, na forma do § 1 °°°° do art. 

8°°°° desta Lei. 

 

CAPÍTULO VI 
DA ANÁLISE DE SEMENTES E  DE MUDAS 

 

Art. 28.  A análise de amostras de sementes e de 

mudas deverá ser executada de acordo com metodologi as ofi-

cializadas pelo MAPA. 

Art. 29.  As análises de amostras de sementes e 

de mudas somente serão válidas, para os fins previs tos nes-

ta Lei, quando realizadas diretamente pelo MAPA ou por la-

boratório por ele credenciado ou reconhecido. 

Parágrafo único.  Os resultados das análises so-

mente terão valor, para fins de fiscalização, quand o obti-

dos de amostras oficiais e analisadas diretamente p elo MAPA 

ou por laboratório oficial por ele credenciado. 

 

CAPÍTULO VII 
DO COMÉRCIO INTERNO 

 

Art. 30.  O comércio e o transporte de sementes e 

de mudas ficam condicionados ao atendimento dos pad rões de 

identidade e de qualidade estabelecidos pelo MAPA. 

Parágrafo único. Em situações emergenciais e por 

prazo determinado, o MAPA poderá autorizar a comerc ializa-

ção de material de propagação com padrões de identi dade e 

qualidade abaixo dos mínimos estabelecidos.  

Art. 31.  As sementes e mudas deverão ser identi-

ficadas, constando sua categoria, na forma estabele cida no 
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art. 23 e deverão, ao ser transportadas, comerciali zadas ou 

estocadas, estar acompanhadas de Nota Fiscal ou Not a Fiscal 

do Produtor e do Certificado de Semente ou do Termo  de Con-

formidade, conforme definido no regulamento desta L ei. 

Art. 32.  A comercialização e o transporte de se-

mentes tratadas com produtos químicos ou agrotóxico s deve-

rão obedecer ao disposto no regulamento desta Lei. 

 

CAPÍTULO VIII 
DO COMÉRCIO INTERNACIONAL 

 

Art. 33.  A produção de sementes e mudas destina-

das ao comércio internacional deverá obedecer às no rmas es-

pecíficas estabelecidas pelo MAPA, atendidas as exi gências 

de acordos e tratados que regem o comércio internac ional ou  

aquelas estabelecidas com o país importador, confor me o ca-

so.  

Art. 34.  Somente poderão ser importadas sementes 

ou mudas de cultivares inscritas no Registro Nacion al de 

Cultivares. 

Parágrafo único. Ficam isentas de inscrição no 

RNC as cultivares importadas para fins de pesquisa,  de en-

saios de Valor de Cultivo e Uso, ou de reexportação .  

Art. 35.  A semente ou muda importada deve estar 

acompanhada da documentação prevista no regulamento  desta 

Lei. 

§ 1º  A semente ou muda importada não poderá, sem 

prévia autorização do MAPA, ser usada, ainda que pa rcial-

mente, para fins diversos daqueles que motivaram su a impor-

tação.  
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§ 2º  As sementes ou mudas importadas, quando 

condenadas, devem, a critério do MAPA, ser devolvid as, re-

exportadas, destruídas ou utilizadas para outro fim . 

 
CAPÍTULO IX 

DA UTILIZAÇÃO  
 

Art. 36.  Compete ao MAPA orientar a utilização 

de sementes e mudas no País, com o objetivo de evit ar seu 

uso indevido e prejuízos à agricultura nacional, co nforme 

estabelecido no regulamento desta Lei. 

 
CAPÍTULO X 

DA FISCALIZAÇÃO 
 

Art. 37.  Estão sujeitas à fiscalização, pelo MA-

PA, as pessoas físicas e jurídicas que produzam, be nefici-

em, analisem, embalem, reembalem, amostrem, certifi quem, 

armazenem, transportem, importem, exportem, utilize m ou co-

mercializem sementes ou mudas.  

§ 1º  A fiscalização de que trata este artigo é 

de competência do MAPA e será exercida por fiscal p or ele 

capacitado, sem prejuízo do disposto no art. 5 o. 

§ 2º  Compete ao fiscal exercer a fiscalização da 

produção, do beneficiamento, do comércio e da utili zação de 

sementes e mudas, sendo-lhe assegurado, no exercíci o de su-

as funções, livre acesso a quaisquer estabeleciment os, do-

cumentos ou pessoas referidas  no caput .  

Art. 38.  O MAPA poderá descentralizar, por con-

vênio ou acordo com entes públicos, a execução do s erviço 

de fiscalização de que trata esta Lei, na forma de seu re-

gulamento. 
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Parágrafo único.  A delegação de competência pre-

vista no caput  fica sujeita a auditorias regulares, execu-

tadas pelo MAPA conforme estabelecido no regulament o desta 

Lei. 

Art. 39.  Toda semente ou muda, embalada ou a 

granel, armazenada ou em trânsito, identificada ou não, es-

tá sujeita à fiscalização, na forma que dispuser o regula-

mento.  

 

CAPÍTULO XI 
DAS COMISSÕES DE SEMENTES E MUDAS 

 

Art. 40.  Ficam criadas as Comissões de Sementes 

e Mudas, órgãos colegiados, de caráter consultivo e  de as-

sessoramento ao MAPA, às quais compete propor norma s e pro-

cedimentos complementares, relativos à produção, co mércio e 

utilização de sementes e mudas. 

§ 1º  As Comissões de Sementes e Mudas, a serem 

instaladas nas Unidades da Federação, serão compost as por 

representantes de entidades federais, estaduais e m unici-

pais e da iniciativa privada, vinculadas à fiscaliz ação, à 

pesquisa, ao ensino, à assistência técnica e extens ão ru-

ral, à produção, ao comércio e ao uso de sementes e  mudas. 

§ 2º  A composição, a estrutura, as atribuições e 

as  responsabilidades das Comissões de Sementes e M udas se-

rão estabelecidas no regulamento desta Lei. 

§ 3º  Cabe ao MAPA a coordenação, em âmbito na-

cional, das Comissões de Sementes e Mudas.  
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CAPÍTULO XII 
DAS PROIBIÇÕES 

 

Art. 41.  Ficam proibidos a produção, o benefici-

amento, o armazenamento, a análise, o comércio, o t ranspor-

te e a utilização de sementes e mudas em desacordo com o 

estabelecido nesta Lei e em sua regulamentação. 

Parágrafo único.  A classificação das infrações 

desta Lei e as respectivas penalidades serão discip linadas 

no regulamento. 

 

CAPÍTULO XIII 
DAS MEDIDAS CAUTELARES E DAS PENALIDADES 
 

Art. 42.  No ato da ação fiscal serão adotadas 

como medidas cautelares, conforme dispuser o regula mento 

desta Lei: 

I — suspensão da comercialização; ou 

II — interdição de estabelecimento. 

Art. 43.  Sem prejuízo da responsabilidade penal 

e civil cabível, a inobservância das disposições de sta Lei 

sujeita as pessoas físicas e jurídicas, referidas n o art. 

8o, às seguintes penalidades, isolada ou cumulativame nte, 

conforme dispuser o regulamento desta Lei: 

I — advertência; 

II — multa pecuniária; 

III — apreensão das sementes ou mudas; 

IV — condenação das sementes ou mudas; 

V — suspensão da inscrição no RENASEM; 

VI — cassação da inscrição no RENASEM. 
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Parágrafo único.  A multa pecuniária será de va-

lor equivalente a até duzentos e cinqüenta por cent o do va-

lor comercial do produto fiscalizado, quando incidi r sobre 

a produção, beneficiamento ou comercialização.  

Art. 44.  O responsável técnico, o amostrador ou 

o certificador que descumprir os dispositivos desta  Lei, 

estará sujeito às seguintes penalidades, isolada ou  cumula-

tivamente, conforme dispuser a regulamentação desta  Lei: 

I — advertência; 

II — multa pecuniária; 

III — suspensão do credenciamento; 

IV — cassação do credenciamento. 

Parágrafo único.  Sem prejuízo do disposto no ca-

put  deste artigo, fica o órgão fiscalizador obrigado a  co-

municar as eventuais ocorrências, imediatamente, ao  respec-

tivo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e  Agrono-

mia - CREA. 

 
CAPÍTULO XIV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 45.  As sementes produzidas de conformidade 

com o estabelecido no caput  do art. 24 e denominadas na 

forma do caput  do art. 22 poderão ser comercializadas com a 

designação de “Sementes Fiscalizadas”, por um prazo  máximo 

de dois anos, contados a partir da data de publicaç ão desta 

Lei. 

Art. 46.  O produto da arrecadação a que se refe-

rem os arts. 9º e 17 será recolhido ao Fundo Federa l Agro-

pecuário, de conformidade com a legislação vigente,  e apli-

cado na execução dos serviços de que trata esta Lei , con-

forme regulamentação. 
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Art. 47. Fica o MAPA  autorizado a estabelecer 

mecanismos específicos e, no que couber, exceções a o dis-

posto nesta Lei, para regulamentação da produção e do co-

mércio de sementes de espécies florestais, nativas ou exó-

ticas, ou de interesse medicinal ou ambiental, bem como pa-

ra as demais espécies referidas no parágrafo único do art. 

24. 

Art. 48. Observadas as demais exigências desta 

Lei, é vedado o estabelecimento de restrições à inc lusão de 

sementes e mudas de cultivar local, tradicional ou crioula 

em programas de financiamento ou em programas públi cos de 

distribuição ou troca de sementes, desenvolvidos ju nto a 

agricultores familiares. 

Art. 49. O MAPA estabelecerá os mecanismos de co-

ordenação e execução das atividades previstas nesta  Lei. 

Art. 50.  O Poder Executivo regulamentará esta 

Lei no prazo de noventa dias, a contar da data de s ua pu-

blicação. 

Art. 51.  Esta Lei entra em vigor noventa dias 

após a data de sua publicação. 

Art. 52.  Fica revogada a Lei nº 6.507, de 19 de 

dezembro de 1977. 

Sala da Comissão, em  
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